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TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 043/2023 - PREGÃO PRESENCIAL nº 020/2023 
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS 
DE AR CONDICIONADO, LINHA BRANCA, HOSPITALAR E ODONTOLOGICO EM GERAL.  

 
A Prefeitura Municipal de São Miguel Do Anta - MG, por intermédio da Comissão de Licitação, 
mediante o Pregoeiro designado pela Portaria nº 053 de 01 de setembro de 2022, em exercício, 
Sr. Frederico Gonçalves de Souza, torna público para conhecimento dos interessados a 
retificação do edital, tendo em vista o deferimento de impugnação tempestiva apresentada, bem 
como o acolhimento da recomendação da assessoria jurídica do município, trazendo a 
necessidade da retificação de cláusulas e reabertura da data para recebimento das propostas e 
do julgamento, para o fiel cumprimento das legislações aplicáveis. 
 
Desta feita, o edital passa a vigorar com as seguintes redações; 
 
Alteração 1: Reabertura do prazo inicial para recebimento das propostas e credenciamento. 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 06/10/2023 às 8h00min. 
 

Alteração 2: As redações do Edital / Termo de Referência, especificamente a descrição dos 
Documentos de habilitação – item 6 do edital, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
a) Declarações de Responsabilidade, fatos impeditivos (Anexo II), Conhecimento e Mão-de-

obra de Menores. (Anexo III), Declaração de que não possui servidor público no quadro 
societário (Anexo VII). 

b) Certificado de Regularidade junto ao FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, Lei no 
8.036, de 11 de maio de 1990, 

c) Certidão Negativa de Débito perante a Fazenda Federal, RFB e PGFN, conforme portaria 
conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014 (Certidão CONJUNTA emitida pela Procuradoria da 
Fazenda Federal), 

d) Certidão Negativa de Débito perante a Fazenda Estadual, 
e) Certidão Negativa de Débito perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, 
f) Ato Constitutivo (publicação), contrato ou estatuto social em vigor, comprovante da regular 

constituição da empresa, devidamente registrado na Junta Comercial, 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do TÍTULO VII-A DA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO LEI NO 
5.452, DE 1O DE MAIO DE 1943, conforme estabelecido pela Lei n° 12.440/2011. 

h) Comprovante de inscrição no CNPJ. 
i) Fotocópia de documento de identificação com foto dos sócios da empresa. 
j) Apresentar no mínimo 2 atestados de capacidade técnica, com objeto igual, similar ou 

equivalente, atestando execução satisfatória de para outros entes contratantes, seja de 
natureza pública ou privada 

k) Alvará Sanitário e autorização de funcionamento emitido pela vigilância sanitária 
municipal, nos moldes exigidos pela legislação pertinente. 

l) Autorização de funcionamento emitido pela ANVISA (AFE). 
m) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício sociais, já exigíveis e 
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apresentadas na forma da lei, que comprovem boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
autorizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta.  

n) Além dos documentos acima citados, as licitantes que desejarem concorrer ao item 
3, deverão apresentar: certificado de calibração do termômetro com rastreabilidade a 
RBC (Rede Brasileira de Comunicação).  

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições editalícias não retificadas por 
este termo de retificação. 

São Miguel do Anta, 20 de setembro de 2023. 

 
Frederico Gonçalves de Souza 

Pregoeiro 
Portaria nº 053/2022 

 
 
 


